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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 13 de Dezembro de 2005.--------------------------------------------------------  

------- Aos 13 dias do mês de Dezembro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,30 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente, Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores 

Senhores Dr.ª Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; 

Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, 

Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico e Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, 

Director Administrativo e Financeiro, reunião ordinária privada da Câmara Municipal 

de Cantanhede. Não esteve presente na reunião a Senhora Vereadora D. Icília 

Maria de Jesus Moço Gomes, Gerente Bancária, falta que a Câmara, por 

unanimidade, deliberou considerar justificada. Foi presente o resumo diário de 

tesouraria nº. 234, na importância de 393.893,73 ¼��WUH]HQWRV�H�QRYHQWD�H� WUês mil 

oitocentos e noventa e três euros e setenta e três cêntimos). Tendo sido 

previamente distribuída por todos os membros do Executivo fotocópia do texto da 

acta da reunião anterior, da qual foi dispensada a leitura e por unanimidade foi 

aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença do Presidente do Conselho de 

Administração da Inova, EM e dos respectivos Directores de Departamento, 

procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ---------------------------------- 

�� �� $55(0$7$d­2� (0� +$67$� 3Ò%/,&$� '2� ',5(,72� '(�2&83$d­2� '$6�
%$1&$6� 1�6�� ���� ��� (� �� '2�0(5&$'2�081,&,3$/� '(� &$17$1+('(�� Na 

sequência do deliberado por esta Câmara Municipal em sua reunião de 15/11/05, 
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tornado público por Edital n.º 146 de 23/11/05, e depois de terem sido dadas as 

explicações consideradas oportunas, prestados os esclarecimentos solicitados, e de 

ter sido fixado o valor dos lanços mínimos em 10,00 ¼��IRL�SRVWR�HP�SUDoD�R�GLUHLWR�
de ocupação das Bancas números 11, 12 e 7 do Mercado Municipal de Cantanhede. 

Concluídos os lanços sem mais ofertas, D�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��H�QRV�WHUPRV�
GR� 5HJXODPHQWR� GR� 0HUFDGR� 0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH�� DGMXGLFRX� R� GLUHLWR� GH�
RFXSDomR� GDV� UHIHULGDV� EDQFDV� GD� IRUPD� VHJXLQWH��� %DQFD� Q~PHUR� ��� �3HL[H�� D�
$QWyQLR�)HUQDQGR�*RPHV�GD�6LOYD��SHOD�WD[D�PHQVDO�GH�������¼��TXDUHQWD�HXURV��H�
SHOR�YDORU�GH�DUUHPDWDomR�GH�������¼��VHVVHQWD�HXURV�����%DQFD�Q~PHUR�����3HL[H��D�
$QWyQLR�)HUQDQGR�*RPHV�GD�6LOYD��SHOD�WD[D�PHQVDO�GH�������¼��TXDUHQWD�HXURV��H�
SHOR�YDORU�GH�DUUHPDWDomR�GH�������¼��VHVVHQWD�HXURV���$�%DQFD�Q~PHUR����)UXWD��D�
TXDO� WLQKD� D� WD[D� PHQVDO� GH� ������ ¼� �TXDUHQWD� HXURV�� QmR� IRL� OLFLWDGD�� WHQGR� R�
FRQFXUVR�ILFDGR�GHVHUWR��$RV�YDORUHV�GD�DUUHPDWDomR�DFUHVFH�R�,9$�j�WD[D�OHJDO�HP�
YLJRU�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU� XQDQLPLGDGH�� TXH� R� GLUHLWR� GH�
RFXSDomR� GDV� %DQFDV� DGMXGLFDGDV� SURGX]D� HIHLWRV� GH� �� GH� -DQHLUR� D� ��� GH�
'H]HPEUR�GH�������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ----------------------------------------------------------------------------------------------------�
�� �� *(67­2� (� (;3/25$d­2� '$� (7$5� (� (67$d­2� (/(9$7Ï5,$� ��
$3529$d­2� '(� $/7(5$d­2� $2� &2175$72� &20� $� /$&72*$/� ±�
352'8726� $/,0(17$5(6�� 6$� �� '$� ,129$�� (035(6$� '(�
'(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(� �� (0��
informação datada de 07/12/05, do seguinte teor: “1- Na sequência das 

conversações com a Lactogal para revisão do contrato de cedência e exploração da 

ETAR da Zona Industrial da Tocha, e após aprovação da proposta de alterações ao 

mesmo no sentido da revisão da tarifa praticada com carácter anual e da fixação de 
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um caudal mínimo de efluente a facturar, anexa-se um exemplar do contrato já com 

as alterações introduzidas nos artigos correspondentes, concretamente artº. 7º., nº. 

5 a 8 e artº. 8º., nº. 1. 2- Após aprovação pelo Conselho de Administração deve ser 

presente à reunião da Câmara Municipal para aprovação e posterior envio à 

Lactogal para assinatura.” O referido contrato será a celebrar entre o Município de 

Cantanhede, a INOVA, Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de 

Cantanhede, EM e a Lactogal – Produtos Alimentares, SA, o qual tem em vista por 

parte da Inova, EM, a gestão e exploração da ETAR e Estação Elevatória, 

localizadas na Zona Industrial da Tocha, que servem a Lactogal e parte da 

Freguesia da Tocha, sendo o mesmo válido pelo prazo de 25 anos. $�&kPDUD��SRU�
PDLRULD�� GHOLEHURX� DSURYDU� D�PLQXWD� GDV� DOWHUDo}HV� DR�&RQWUDWR� FHOHEUDGR� HQWUH� R�
0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH�� D� ,129$�� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(0�H�D�/DFWRJDO��3URGXWRV�$OLPHQWDUHV��6$��QD�VHTXrQFLD�GD�
GHOLEHUDomR� GD� &kPDUD� 0XQLFLSDO� GH� ������������ WHQGR� HP� YLVWD� D� JHVWmR� H�
H[SORUDomR�GD�(7$5�H�(VWDomR�(OHYDWyULD��ORFDOL]DGDV�QD�=RQD�,QGXVWULDO�GD�7RFKD��
H�TXH�VHUYHP�D�/DFWRJDO�H�SDUWH�GD�)UHJXHVLD�GD�7RFKD��GR�TXDO�ILFDUi�XPD�FySLD�
DUTXLYDGD� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GD�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�,QRYD��(0���PDQGDWDQGR�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�
SDUD� DVVLQDU� DV� UHIHULGDV� DOWHUDo}HV� DR� &RQWUDWR�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV�
6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR�H�'U��0DQXHO�5XLYR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�� ��0$187(1d­2��&216(59$d­2�(�%(1(),&,$d­2�'(�5(6(59$7Ï5,26�
'(� È*8$� ±� %$,552� '(� 67��� $17Ï1,2�� (0� &$17$1+('(� (� 58$� '$6�
(6&2/$6�� 1$� 72&+$� �� $3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $� 0(126� (�
(1&(55$0(172� '$� (035(,7$'$� �� '$� ,129$�� (035(6$� '(�
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'(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(� �� (0��
informação datada de 21/11/05, do seguinte teor: “Relativamente à empreitada 

mencionada, adjudicada à firma Pinto & Bráz, Ldª., informamos que a obra está 

encerrada, devendo ser considerado o valor por facturar num total de 4.969,16 ¼���
IVA como trabalhos a menos. Pode assim dar-se como concluída e encerrada a 

obra.” Junto ao processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento 

de verba emitida em 13/12/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�,QRYD��(PSUHVD�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�
GH� &DQWDQKHGH� �� (0� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�
PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH� ©0DQXWHQomR�� &RQVHUYDomR� H� %HQHILFLDomR� GH�
5HVHUYDWyULRV�GH�ÈJXD�±�%DLUUR�6W���$QWyQLR��HP�&DQWDQKHGH�H�5XD�GDV�(VFRODV��QD�
7RFKDª��QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR�����
$SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
����$/7(5$d­2�'26�&5,7e5,26�(�352&(',0(1726�3$5$�$75,%8,d­2�'(�
68%6Ë',26� $� *58326� �� $662&,$d®(6� '(63257,9$6� '2� &21&(/+2� �
,1&/86­2� '2� 35e0,2� '(� 0e5,72� '(63257,92�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma proposta por si subscrita em 12/12/05, do seguinte teor: 

“Os critérios e procedimentos para atribuição de subsídios a Grupos/Associações 

Desportivas do Concelho, foram aprovados em reunião de Câmara de 07/04/1998, e 

alterados em 25/05/1999 e 19/10/2004. Decorridos que foram 7 anos de aplicação 

destes critérios dos quais resultaram uma distribuição objectiva e justa dos apoios 

ao desenvolvimento das diversas actividades desportivas das Associações do 
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Concelho, do qual resultou a massificação da prática desportiva e o consequente 

aumento do número de praticantes quer nas áreas do rendimento, quer nas 

actividades de lazer, melhorando significativamente a qualidade da prática 

desportiva e com evidentes melhorias no bem estar e na qualidade de vida dos 

Munícipes, proporcionando ainda, um aumento de visibilidade promocional do 

Concelho, através da participação de vários atletas, em Campeonatos Nacionais e 

Internacionais. Depois de ouvidas as diferentes Associações e tendo em conta as 

suas sugestões, que em muito contribuíram para a proposta que se apresenta, 

torna-se necessário continuar a investir, para que no futuro se consigam projectos 

de desenvolvimento, ainda, mais sustentados e duradouros, reforçando o apoio que 

tem vindo a ser dado aos agentes desportivos, que se têm evidenciando, quer em 

termos colectivos, quer individuais. Nesse sentido, proponho a inclusão de um novo 

ponto, ou seja o ponto n.º 6, dos critérios e procedimentos para atribuição de 

subsídios a Grupos/Associações Desportivas, o qual terá a seguinte redacção: 

Ponto n.º 6: Serão atribuídos “Prémios de Mérito Desportivo” aos Clubes Desportivos 

e atletas que se tenham evidenciado na prática da sua modalidade, que não estejam 

enquadrados no âmbito dos projectos especiais destes critérios, e que sejam uma 

referência para a representatividade Concelhia, quer em termos Regionais, 

Nacionais ou Internacionais.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� FRQFRUGDQGR� FRP� D�
SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�DSURYDU�D�DOWHUDomR�
DRV�&ULWpULRV�H�3URFHGLPHQWRV�SDUD�$WULEXLomR�GH�VXEVtGLRV�D�*UXSRV���$VVRFLDo}HV�
'HVSRUWLYDV�GR�&RQFHOKR�DGLWDQGR�R�SRQWR����FRP�D�VHJXLQWH�UHGDFomR��³3RQWR�Q������
6HUmR�DWULEXtGRV� ³3UpPLRV� GH�0pULWR�'HVSRUWLYR´� DRV�&OXEHV�'HVSRUWLYRV� H� DWOHWDV 

TXH� VH� WHQKDP� HYLGHQFLDGR� QD� SUiWLFD� GD� VXD� PRGDOLGDGH�� TXH� QmR� HVWHMDP�
HQTXDGUDGRV�QR�kPELWR�GRV�SURMHFWRV�HVSHFLDLV�GHVWHV�FULWpULRV��H�TXH�VHMDP�XPD�
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UHIHUrQFLD� SDUD� D� UHSUHVHQWDWLYLGDGH� &RQFHOKLD�� TXHU� HP� WHUPRV� 5HJLRQDLV��
1DFLRQDLV�RX�,QWHUQDFLRQDLV´� �������������������������������������������������������������������������
�� �� 5(*8/$0(172� '$� $75,%8,d­2� '(� %2/6$6� '(� (678'2� ��
&2167,78,d­2� '$� (48,3$� '(� $1È/,6(� 3$5$� $9$/,$d­2� '$6�
&$1','$785$6��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma proposta 

subscrita em 07/12/05 pelo Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso, do seguinte teor: 

“Na sua reunião de 26/06/2000 a Assembleia Municipal de Cantanhede aprovou o 

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo proposto pela Câmara Municipal de 

Cantanhede. De acordo com o previsto no nº. 1 do artº. 6 do citado regulamento «as 

candidaturas à Bolsa de Estudo serão analisadas com base na situação sócio-

económica do agregado familiar dos candidatos, que será objecto de estudo pelos 

serviços municipais competentes». Considerando as alterações introduzidas ao nº. 2 

do artº. 6º., e aprovadas pela Assembleia Municipal de 27/12/2001, a «decisão de 

atribuição das bolsas de estudo compete a um júri constituído por 3 elementos 

nomeados pela Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipal». Assim, 

proponho: 1- A constituição de uma equipa de análise para avaliação das 

candidaturas, composta por Ana Margarida Patrão, Técnica Superior de Serviço 

Social, Teresa Faustino e Cláudia Carvalho, Assistente Administrativa; 2- A 

nomeação do Júri pela Assembleia; 3- Que seja definido o prazo de candidatura 

para o efeito o período compreendido entre 27 de Dezembro e 10 de Janeiro. Em 

anexo: - Boletim de candidatura ao concurso; - Regulamento de Atribuição de Bolsas 

de Estudo e respectiva alteração.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�FRQFRUGDQGR�FRP�
D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR� &DUGRVR�� GHOLEHURX�� ���
$SURYDU� D� FRQVWLWXLomR� GD� HTXLSD� GH� DQiOLVH� SDUD� DYDOLDomR� GDV� FDQGLGDWXUDV��
FRPSRVWD� SRU� $QD�0DUJDULGD� 3DWUmR�� 7pFQLFD� 6XSHULRU� GH� 6HUYLoR� 6RFLDO�� 7HUHVD�
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)DXVWLQR� H� &OiXGLD� &DUYDOKR�� $VVLVWHQWH� $GPLQLVWUDWLYD�� ��� 6ROLFLWDU� j� $VVHPEOHLD�
0XQLFLSDO�D�QRPHDomR�GR�-~UL�SDUD�D�$WULEXLomR�GDV�%ROVDV�GH�(VWXGR�QRV�WHUPRV�GR�
Q�����GR�DUWLJR�����GR�UHVSHFWLYR�5HJXODPHQWR�����'HILQLU�R�SUD]R�GH�FDQGLGDWXUD�SDUD�
D�DWULEXLomR�GH�%ROVDV�GH�(VWXGR�R�SHUtRGR�FRPSUHHQGLGR�HQWUH����GH�'H]HPEUR�GH�
����� H� ��� GH� -DQHLUR� GH� ������ ��� 0DQGDU� VXEPHWHU� D� SUHVHQWH� GHOLEHUDomR� j�
DSUHFLDomR�H�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
����&2175$7$d­2�'(�80�(035e67,02�'(�0e',2�(�/21*2�35$=2�62%�$�
)250$� '(� $%(5785$� '(� &5e',72� '(� ����������� ¼� �� $'-8',&$d­2��� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara o Relatório de Análise emitido em 12/12/05 

pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “1 - No seguimento da deliberação do 

Executivo Camarário, de 15 de Novembro de 2005, procedeu-se ao convite aos 

grupos financeiros com agência na área do Município e ao qual responderam os 

seguintes, apresentados por ordem de entrada: Banco Espírito Santo, S.A. adiante 

designado por BES; Caixa Geral de Depósitos, S.A., adiante designada por CGD; 

Banco Santander Totta, S.A., adiante designado por Totta; e Banco Comercial 

Português, S.A., adiante designado por Millenium BCP. 2 - De acordo com as 

condições previstas no nosso ofício n.º 12816, de 16 de Novembro de 2005, dirigido 

às entidades bancárias deste concelho, onde foram devidamente discriminadas as 

condições mínimas obrigatórias para a possível contratação do empréstimo em 

causa e descritas em anexo no mapa comparativo das propostas, esta análise irá 

ser dividida em duas fases para melhor explicitação dos pressupostos que levarão à 

escolha da proposta mais vantajosa para o município. 1.ª fase – Análise da taxa de 

juro nominal indexada à Euribor a 3 meses, de 18 de Novembro de 2005– 2.353% 

(Base 360) -  acrescida de um “Spread” e correspondente taxa de juro efectiva. 2.ª 
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fase – Análise de outros encargos financeiros, caso se verifique o empate dos 

concorrentes. 3 - Verifica-se que todos os bancos responderam ao solicitado. Da 

análise ao quadro resumo, remetido em anexo, verifica-se que todos os bancos, à 

excepção do Millenium BCP, apresentaram um VSUHDG único para todo o período de 

vida útil do empréstimo, sem penalizações caso o empréstimo seja total ou 

parcialmente amortizado antes da data do vencimento e sem demais comissões ou 

encargos. Este último apresenta um spread variável ao longo do período de vida útil 

do empréstimo, apresenta, também, um encargo suplementar caso seja solicitada a 

amortização antecipada de 0.125% sobre o montante a amortizar que deverá ser no 

mínimo de 25 ¼��EHP�FRPR�XPD�FRPLVVão de organização de 200 ¼��$FUHVFH�UHIHULU�
que no ponto 7 da proposta apresentada pela CGD verifica-se que a TJN 

mencionada é de 2.45433%, sendo a TAE de 2.47701%, quando na realidade e 

associados à EURIBOR do dia 18 de Novembro de 2005, estas taxas seriam de 

2.476% e 2.499%, respectivamente. Este lapso foi prontamente corrigido pela CGD, 

conforme mail recebido no dia 05 de Dezembro de 2005. 4 - Pelo exposto, 

considera-se mais vantajoso para o Município a adjudicação do presente 

empréstimo ao Banco Santander Totta, S.A., nos termos da proposta apresentada, 

uma vez que o único factor decisivo para análise das propostas se centra 

obviamente no VSUHDG proposto pelos concorrentes. O Totta não menciona 

quaisquer encargos financeiros adicionais, pelo que no caso de virem a ser 

apresentados serão tidos como inexistentes. 5 – Atendendo ao facto de não 

existirem quaisquer dúvidas quanto à melhor proposta apresentada sugere-se a 

dispensa de audiência prévia dos concorrentes no termos da alínea a) do n.º 1 do 

artigo n.º 103.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada 

pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro. 6 - Anexa-se quadro resumo com a 
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análise das propostas e simulações do serviço da dívida. As simulações têm um 

carácter meramente indicativo, sendo válidas apenas considerando os pressupostos 

enunciados.”�$�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�GH�$QiOLVH�HPLWLGR�
SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH�� GHOLEHURX�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� FRQWUDWDomR� GH�
HPSUpVWLPR� GD� DXGLrQFLD� SUpYLD�� QRV� WHUPRV� GR� Q��� �� GR� DUW�� ����� GR� &yGLJR� GR�
3URFHGLPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR��SHORV� IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�QR� UHIHULGR�5HODWyULR�����
$GMXGLFDU� DR� %DQFR� 6DQWDQGHU� 7RWWD�� 6�$�� D� FRQWUDWDomR� GH� XP� HPSUpVWLPR� GH�
PpGLR�H�ORQJR�SUD]R��VRE�D�IRUPD�GH�DEHUWXUD�GH�FUpGLWR��QR�PRQWDQWH�GH������������
¼� �GX]HQWRV� H� VHWHQWD� H� XP� PLO� RLWRFHQWRV� H� VHWHQWD� HXURV�� H� GHVWLQDGR� DR�
ILQDQFLDPHQWR� GD� REUD� GH� ©0DQXWHQomR� H� $PSOLDomR� GD� 5HGH� GH� 6DQHDPHQWR� ��
'UHQDJHP�GH�ÈJXDV�'RPpVWLFDV�GD�)UHJXHVLD�GH�)HEUHV��6DQJXLQKHLUD��6HUUHGDGH�
H� SHTXHQRV� WURoRV� GLVWULEXtGRV� SHOD� IUHJXHVLD�� LQFOXLQGR� D� � HVWDomR� HOHYDWyULD� GR�
/DYDGRXURª��REUD�HVWD�REMHFWR�GH�FDQGLGDWXUD�DR�(L[R�,�GR�3�2��&HQWUR�GR�4&$�,,,��
KRPRORJDGD�SRU�SDUWH�GR�6U��6HFUHWiULR�GH�(VWDGR�GR�'HVHQYROYLPHQWR�5HJLRQDO�HP�
���GH�0DUoR�GH����������0DQGDU�VXEPHWHU�D�SUHVHQWH�FRQWUDWDomR�GH�HPSUpVWLPR�j�
DSUHFLDomR�H�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�'U��
5XL�&ULVyVWRPR�H�'U��0DQXHO�5XLYR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�� �� $'(6­2� '2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(� ¬� $662&,$d­2� &2,0%5$�
5(*,­2� ',*,7$/�� 35202d­2� '$� 62&,('$'(� '$� ,1)250$d­2� (� '2�
&21+(&,0(172��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 12/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “Por escritura pública 

celebrada em 27/06/05 foi constituída a Associação Coimbra Região Digital, 

Promoção da Sociedade da Informação e do Conhecimento, da qual fazem parte 
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como associados fundadores o Município de Coimbra, o Município da Figueira da 

Foz, o Instituto Politécnico de Coimbra, a Associação Comercial e Industrial de 

Coimbra e a Novotecna – Associação para o Desenvolvimento Tecnológico. Esta 

Associação tem por objecto: a) Incentivar o envolvimento da comunidade regional na 

construção da Sociedade de Informação e do Conhecimento; b) Contribuir para a 

criação de condições que garantam o acesso universal dos cidadãos às Tecnologias 

da Informação e da Comunicação; c) Promover e encorajar a participação voluntária 

dos cidadãos na introdução e no desenvolvimento das tecnologias da informação e 

da comunicação, estimulando o exercício da cidadania e da democracia; d) 

Promover uma cultura centrada na educação e na formação ao longo da vida, 

contribuindo para incrementar e melhorar o acesso à informação e aos serviços, 

maximizando e qualificando o emprego e inclusão social; e) Contribuir para a criação 

de um tecido empresarial qualificado na fileira das Tecnologias da Informação e 

Comunicação, e de todas as actividades e produtos de dimensão estratégica; f) 

Impulsionar o desenvolvimento e a capacidade de acção das instituições e a sua 

aproximação aos cidadãos, estimulando a criatividade e a inovação nos sectores 

público, privado e associativo, bem como ao nível do cidadão; g) Contribuir para 

simplificar e clarificar os processos públicos de planeamento e decisão, fomentando 

a introdução e utilização das Tecnologias da Informação e Comunicação; h) 

Promover, em conjugação com outras entidades públicas e privadas, a inclusão das 

pessoas com necessidades especiais e de grupos socialmente desfavorecidos; i) 

Identificar e difundir as melhores práticas de introdução e utilização das Tecnologias 

da Informação e da Comunicação e participar, como pólo difusor, no alargamento 

progressivo da Sociedade de Informação em Portugal; j) Impulsionar, com a sua 

contribuição, o desenvolvimento sustentado e a preservação do ambiente; k) 
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Programar e realizar, quer por iniciativa própria quer a pedido de terceiros, cursos de 

qualificação de recursos humanos para os novos desafios da Sociedade da 

Informação e do Conhecimento; l) Desenvolver e implementar o projecto Coimbra 

Região Digital candidatado ao POSI – Programa Operacional para a Sociedade da 

Informação – Projectos Integrados. Na sequência dos contactos estabelecidos e 

dado que se encontra prevista uma Assembleia Geral de fundadores, vem agora a 

Câmara Municipal de Coimbra remeter cópia dos Estatutos, bem como das restantes 

condições de participação, com vista à adesão do Município de Cantanhede. O valor 

de subscrição de unidades de participação na Associação é determinado, no caso 

das Câmaras Municipais, em função do número de habitantes, sendo que o valor de 

cada participação é de 1.250 ¼, o número mínimo de participações para o Município 

de Cantanhede é de 20, pelo que o valor mínimo de investimento é de 25.000 ¼��
Quanto ao valor da quotização anual, o mesmo será oportunamente definido em 

Assembleia Geral, sendo que, de qualquer forma, estes valores só terão 

repercussões ao nível orçamental no ano de 2006. Nos termos da alínea a) do nº. 6 

do artº. 64º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº. 5-

A/2002 de 11 de Janeiro, compete à Câmara Municipal (...) D�� $SUHVHQWDU� j�
$VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� SURSRVWDV� H� SHGLGRV� GH� DXWRUL]DomR�� GHVLJQDGDPHQWH� HP�
UHODomR�jV�PDWpULDV�FRQVWDQWHV�GRV�Q�V����D���GR�DUW��������E, nos termos do artº. 53º. 

do referido diploma legal, compete à Assembleia Municipal, em matéria 

regulamentar e de organização e funcionamento, sob proposta da Câmara, (...) P��
$XWRUL]DU� R� 0XQLFtSLR�� QRV� WHUPRV� GD� /HL�� D� LQWHJUDU�VH� HP� $VVRFLDo}HV� H�
)HGHUDo}HV�GH�0XQLFtSLRV��D�DVVRFLDU�VH�FRP�RXWUDV�HQWLGDGHV�S~EOLFDV��SULYDGDV�RX�
FRRSHUDWLYDV�H�D�FULDU�RX�SDUWLFLSDU�HP�HPSUHVDV�SULYDGDV�GH�kPELWR�PXQLFLSDO�TXH�
SURVVLJDP� ILQV� GH� UHFRQKHFLGR� LQWHUHVVH� S~EOLFR� ORFDO� H� VH� FRQWHQKDP�GHQWUR� GDV�
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DWULEXLo}HV�FRPHWLGDV�DRV�0XQLFtSLRV��HP�TXDLVTXHU�GRV�FDVRV�IL[DQGR�DV�FRQGLo}HV�
JHUDLV� GHVVD� SDUWLFLSDomR�� Em face do exposto e considerando as actividades a 

desenvolver pela Associação Coimbra Região Digital, Promoção da Sociedade da 

Informação e do Conhecimento, bem como as competências atribuídas aos 

Municípios no âmbito das acções propostas, submete-se à Consideração Superior a 

adesão do Município de Cantanhede à referida Associação, com a aprovação dos 

respectivos Estatutos, da subscrição de 20 unidades de participação, no valor de 

25.000¼�H�D�TXRWL]Doão que vier a ser definida em Assembleia Geral.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV� +XPDQRV��
GHOLEHURX�����$SURYDU�D�DGHVmR�GR�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�j�$VVRFLDomR�&RLPEUD�
5HJLmR� 'LJLWDO�� 3URPRomR� GD� 6RFLHGDGH� GD� ,QIRUPDomR� H� GR� &RQKHFLPHQWR�� ���
$SURYDU� RV� (VWDWXWRV� GD� UHIHULGD� $VVRFLDomR�� ��� $XWRUL]DU� D� VXEVFULomR� GH� ���
XQLGDGHV� GH� SDUWLFLSDomR�� QR� YDORU� GH� ���������� ¼�� EHP� FRPR� R� SDJDPHQWR� GD�
TXRWL]DomR�TXH�YLHU�D�VHU�GHILQLGD�HP�$VVHPEOHLD�*HUDO�GD�UHIHULGD�$VVRFLDomR�����
0DQGDU�VXEPHWHU�j�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO�D�SUHVHQWH�GHOLEHUDomR�GR�([HFXWLYR�SDUD�
DSUHFLDomR�H�DSURYDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� &21&(66­2� 3$5$� ©(;3/25$d­2� '2� %$5�5(67$85$17(� '2�
0(5&$'2�'$�35$,$�'$�72&+$� ��$%(5785$�'(�&21&8562�3Ò%/,&2���O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 12/12/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos, do seguinte teor: “Dado que o período da concessão para a “Exploração 

do Bar/Restaurante do Mercado da Praia da Tocha” termina a 31/12/05 e tendo em 

vista a instrução de novo processo, junto se anexa o Programa de Concurso e 
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Caderno de Encargos para aprovação da Câmara Municipal e posterior envio à 

Assembleia Municipal para apreciação e competente aprovação. Como aspectos 

principais do presente concurso pode referir-se o seguinte: - A concessão terá início 

na data da outorga do respectivo contrato e terminará a 31/12/2009; -  O valor base 

do concurso é de 19.153,84 ¼���,9$�- Os critérios de apreciação das proposta são: - 

preço 45%;- curriculum dos concorrentes demonstrativo da formação e experiência 

45%; - Ementa Turística 10%. Dado que se torna impossível que o processo de 

concurso esteja concluído até ao início de 2006, demorando algum tempo até à 

celebração do correspondente contrato e à entrega das instalações ao novo 

concessionário, coloca-se à consideração superior, que a exploração daquelas 

instalações, durante o período que vai do fim da concessão em vigor (31/12/05) até 

à celebração de novo contrato, possa ser efectuada pelo actual concessionário, Sr. 

José Manuel dos Santos Carmo, caso o mesmo se mostre interessado, pagando 

uma renda em duodécimos em função do valor pago no ano de 2005.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH�� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV� +XPDQRV��
GHOLEHURX�DSURYDU�R�3URJUDPD�GH�&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV�UHVSHLWDQWHV�DR�
&RQFXUVR�3~EOLFR�SDUD�D��([SORUDomR�GR�%DU�5HVWDXUDQWH�GR�0HUFDGR�GD�3UDLD�GD�
7RFKD��� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� GRFXPHQWRV�
GRV�TXDLV� ILFDUi�XPD�FySLD�DUTXLYDGD�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR�GH�DFWDV��
PDQGDQGR�VXEPHWHU�DTXHOHV�GRFXPHQWRV�j�DSUHFLDomR�H�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�
0XQLFLSDO��$�DFWD�IRL�DSURYDGD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��FRP�HIHLWRV�LPHGLDWRV�������������� 
�� �� /27(� 1��� ��� '$� =21$� ,1'8675,$/� '(� &$17$1+('(� �� '(�085&,9,/� ±�
&216758d­2� &,9,/� (� 5($%,/,7$d­2� '(� (',)Ë&,26�� /'���� ofício datado de 

09/12/05, solicitando que a Câmara Municipal não exerça o direito de preferência por 
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incumprimento dos prazos de construção, relativamente ao Lote nº. 46 da Zona 

Industrial de Cantanhede. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 

em 12/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e 

de Recursos Humanos, do seguinte teor: “Por escritura de compra e venda 

celebrada em 02 de Março de 2001 esta Câmara Municipal alienou à empresa Jesus 

& Gil, Ldª. o lote de terreno com o nº. 46 sito na Zona Industrial de Cantanhede, 

inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Cantanhede sob o artigo 5633, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 7176. Na 

reunião desta Câmara Municipal celebrada em 10 de Maio de 2005 e por 

requerimento da empresa Jesus & Gil, Ldª. a Câmara deliberou: ���� $XWRUL]DU� D�
DOLHQDomR�GR�ORWH�Q������GD�=RQD�,QGXVWULDO�GH�&DQWDQKHGH�TXH�D�ILUPD�-HVXV�	�*LO��
/G���SUHWHQGH� ID]HU�j� ILUPD�0XUFLYLO�±�&RQVWUXomR�&LYLO�H�5HDELOLWDomR�GH�(GLItFLRV��
/G��� QRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� LQIRUPDomR� GD� &KHIH� GH�*DELQHWH� GR� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� ���� 5HQXQFLDU� DR� H[HUFtFLR� GR� GLUHLWR� GH� SUHIHUrQFLD� QD�
UHIHULGD� YHQGD�� REULJDQGR�VH� R� DGTXLUHQWH�� QD� HVFULWXUD� GH� FRPSUD� H� YHQGD�� D�
FXPSULU�WRGDV�DV�FRQGLo}HV�LPSRVWDV�j�ILUPD�-HVXV�	�*LO��/G���Vem agora a Murcivil 

– Construção Civil e Reabilitação de Edifícios, Ldª. solicitar à Câmara Municipal que: 

1)- a Câmara não exerça os direitos consignados nas condições segunda e terceira 

da escritura de compra e venda celebrada com a Jesus & Gil, Ldª.; 2)- a Câmara 

transfira para a Caixa de Crédito Agrícola de Cantanhede o direito de preferência 

previsto na condição sexta da referida escritura. Em face do exposto informo o 

seguinte: Devido ao atraso nas negociações entre a firma Jesus & Gil, Ldª. e a firma 

Murcivil – Construção Civil e Reabilitação de Edifícios, Ldª. e às dificuldades 

económicas que se fazem notar no pais e porque idênticos pedidos para situações 

semelhantes também já foram autorizados, não se verifica qualquer inconveniente 
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em que a Câmara não exerça o direito de preferência por incumprimento dos prazos 

de construção. No que se refere ao ponto 2) e na sequência de conversa telefónica 

com a Caixa de Crédito Agrícola Mutuo de Cantanhede o que a firma Murcivil 

pretende, é que a Câmara delibere no sentido de, se a Murcivil não cumprir os 

prazos estabelecidos na condição segunda e caso a Câmara venha a exercer o 

direito de preferencia sobre o lote, o preço que a Câmara pagar à Murcivil (previsto 

na condição terceira) seja pago à Caixa de Crédito Agrícola Mutuo de Cantanhede e 

Mira CRL. Face ao exposto, submete-se à consideração superior autorização para 

que o prazo previsto na condição segunda, seja contado a partir da presente 

deliberação tomada pelo Executivo Camarário e que na hipótese da Câmara exercer 

o direito de preferência previsto na condição terceira seja o montante pago à Caixa 

de Crédito Agrícola Mutuo de Cantanhede e Mira CRL, mantendo a deliberação 

tomada em 10 de Maio de 2005.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
$GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV� +XPDQRV�� GHOLEHURX�� ��� 0DQWHU� D� VXD� GHOLEHUDomR�
WRPDGD� HP� ��� GH� 0DLR� GH� ������ ��� 1mR� SURFHGHU� j� UHVROXomR� GR� FRQWUDWR� SRU�
LQFXPSULPHQWR�GR�SUD]R�GH�LQtFLR�GH�FRQVWUXomR�IL[DGR�QD�HVFULWXUD�FHOHEUDGD�FRP�D�
ILUPD� -HVXV� 	� *LO�� /G���� UHIHUHQWH� DR� ORWH� Q��� ���� VLWR� QD� =RQD� ,QGXVWULDO� GH�
&DQWDQKHGH�����$XWRUL]DU�TXH�R�SUD]R�GH� LQtFLR�GD�FRQVWUXomR�QR�UHIHULGR� ORWH�VHMD�
FRQWDGR�D�SDUWLU�GH����GH�'H]HPEUR�GH����������6H�D�&kPDUD�H[HUFHU�R�GLUHLWR�GH�
UHYHUVmR�SUHYLVWR�QD�FRQGLomR�WHUFHLUD��TXH�R�YDORU�GHFRUUHQWH�GD�UHIHULGD�UHYHUVmR�
VHMD�SDJR�j�&DL[D�GH�&UpGLWR�$JUtFROD�0~WXR�GH�&DQWDQKHGH�H�0LUD�&5/�H�QmR�j�
0XUFLYLO�±�&RQVWUXomR�&LYLO�H�5HDELOLWDomR�GH�(GLItFLRV��/G���$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
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��� �� /27(� 1��� ��� '$� =21$� ,1'8675,$/� '(� &$17$1+('(� �� 3(','2� '(�
,6(1d­2� '2� ,07� �� '$� ),50$� $�0�� 9(1(=$� ±� ,1'Ò675,$� '(� 02%,/,È5,2��
/'����ofício datado de 28/10/05, solicitando certidão em como estão preenchidos os 

requisitos para a atribuição da isenção de IMT, a que se refere o artº. 6º., al. h do 

Código de Imposto Municipal sobre as Transacções Onerosas de Imóveis. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 21/11/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do 

seguinte teor: “Na reunião da Câmara Municipal de 23/03/99 foi deliberado ceder à 

empresa A. M. Veneza – Indústria de Mobiliário, Ldª. o lote de terreno a constituir 

com o nº. 23 da Zona Industrial I de Cantanhede, com a área de 6.190 m2, ao preço 

de 1.200$00 / m2, no montante global de 7.428.000$00 e nas restantes condições ali 

definidas, tendo em vista a instalação de uma indústria de mobiliário. Decorrente do 

processo de licenciamento e da necessária operação de loteamento daquela Zona, 

verificou-se a necessidade de se proceder a algumas alterações nos lotes, 

nomeadamente, a que se traduziu na alteração da área e numeração do lote que se 

destinava àquela empresa, pelo que, a Câmara Municipal, em sua reunião realizada 

a 23/11/99, deliberou alienar à sociedade A. M. Veneza – Indústria de Mobiliário, 

Ldª. o lote nº. 24 da Zona Industrial I (Ampliação) de Cantanhede, com a área de 

7.174 m2, ao preço de 1.200$00 / m2, no montante de 8.608.000$00, rectificando 

assim a sua deliberação de 23/03/99, no que diz respeito ao número do lote, área e 

montante global, mantendo as restantes condições. Naquela mesma reunião de 

23/11/99 foi ainda deliberado prescindir do direito de preferência constante da alínea 

h) das condições de cedência e autorizar a transferência da propriedade do referido 

lote para uma empresa locadora, mediante a outorga de contrato de leasing a 

realizar para o efeito e com a obrigação da aquisição do terreno por parte da 
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empresa A. M. Veneza – Indústria de Mobiliário, Ldª. no final do período contratual 

acordado. Por deliberação camarária de 01/02/00, foi aprovada a minuta do contrato 

de locação financeira, referente à alienação do lote nº. 24 da Zona Industrial I 

(Ampliação) de Cantanhede à empresa MC – LOC – Sociedade de Locação 

Financeira, SA. Por escritura pública de compra e venda celebrada em 15/02/00, foi 

alienado pela Câmara Municipal de Cantanhede à empresa MC – LOC – Sociedade 

de Locação Financeira, SA, o lote nº. 24 da Zona Industrial I (Ampliação) de 

Cantanhede, destinando-se este a ser dado em locação financeira à firma A. M. 

Veneza – Indústria de Mobiliário, Ldª. Através do requerimento datado de 28/10/05, 

a firma A. M. Veneza – Indústria de Mobiliário, Ldª. informa o Município de que 

pretende adquirir, as instalações em causa em virtude de ter cessado o contrato de 

leasing celebrado, instalações essas onde tem a sua sede social e exerce a 

actividade industrial de fabrico de mobiliário, à Totta Crédito Especializado – 

Instituição Financeira de Crédito, SA, anteriormente designada de MC LOC – 

Sociedade de Locação Financeira, SA. No mesmo requerimento solicita que a 

Câmara Municipal lhe certifique que se encontram preenchidos os requisitos para a 

atribuição da isenção de IMT, a que se refere o artº. 6º., alínea h) do Código do 

Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis. O Código do 

Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº. 287/2003, de 12 de Novembro, determina, no seu artº. 6º., que ficam 

isentos de IMT, (…) h) $V�DTXLVLo}HV�GH�EHQV�VLWXDGRV�QDV�UHJL}HV�HFRQRPLFDPHQWH�
PDLV�GHVIDYRUHFLGDV��TXDQGR�HIHFWXDGDV�SRU�VRFLHGDGHV�FRPHUFLDLV�RX�FLYLV�VRE�D�
IRUPD� FRPHUFLDO�� TXH� RV� GHVWLQHP� DR� H[HUFtFLR�� QDTXHODV� UHJL}HV�� GH� DFWLYLGDGHV�
DJUtFRODV�RX�LQGXVWULDLV�FRQVLGHUDGDV�GH�VXSHULRU�LQWHUHVVH�HFRQyPLFR�H�VRFLDO���«��
De registar que a firma A. M. Veneza – Indústria de Mobiliário, Ldª., à data da 



�
 

celebração da escritura pública de compra e venda do lote de terreno, ou seja, a 

15/02/00, efectuou o pagamento da Sisa, no valor de 860.000$00, imposto municipal 

que na época correspondia ao actual IMT.  De acordo com a informação transmitida 

pelo Sr. Engº. António Veneza, gerente da firma, o investimento efectuado em 

Cantanhede ronda os 400.000 ¼�� HQFRQWUDQGR-se nesta data a laborar com 3 

trabalhadores e perspectivando que para Janeiro do próximo ano passem a 5. Em 

face do exposto, parece-nos bastante duvidoso que o pedido efectuado tenha o 

enquadramento legal pretendido, nomeadamente, que a região onde estamos 

inseridos se enquadre no conceito de “UHJLmR�HFRQRPLFDPHQWH�PDLV�GHVIDYRUHFLGD´��
bem�como que o projecto e o investimento realizado seja FRQVLGHUDGR�GH�VXSHULRU�
LQWHUHVVH�HFRQyPLFR�H�VRFLDO�SDUD�D�UHJLmR. No entanto, nos termos da alínea h) do 

nº. 2 do artº. 53º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 

nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, “&RPSHWH�j�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO�GHOLEHUDU�HP�WXGR�
TXDQWR� UHSUHVHQWH� R� H[HUFtFLR� GRV� SRGHUHV� WULEXWiULRV� FRQIHULGRV� SRU� /HL� DR�
0XQLFtSLR´�� pelo que o assunto em análise deve ser submetido à Assembleia 

Municipal com vista a uma tomada de decisão por parte daquele Órgão Autárquico.” 

$� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV�
+XPDQRV�� GHOLEHURX� PDQGDU� VXEPHWHU� R� SUHVHQWH� DVVXQWR� j� DSUHFLDomR� GD�
$VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� VHQGR� FHUWR� TXH�� QR� HQWHQGHU� GR� ([HFXWLYR� H� IDFH� DRV�
IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR��QmR�HVWmR�UHXQLGRV�RV�UHTXLVLWRV�SDUD�
TXH�VHMD�DXWRUL]DGD�D�LVHQomR�GR�,07��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�����(',)Ë&,2�'$�6$17$�&$6$�'$�0,6(5,&Ï5',$�±�/($6,1*�,02%,/,È5,2����
&$6$�&+,&2�3,172�� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 
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prestada em 12/12/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “Na reunião camarária de 06/09/05, foi adjudicada à Firma Jesus & 

Jesus, Ldª., a empreitada de «Edifício Santa Casa da Misericórdia – Leasing 

Imobiliário – Casa Chico Pinto», nos termos da proposta apresentada no montante 

de 370.123,71 ¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão de 365 dias. A firma foi notificada 

através do ofício desta Câmara Municipal nº. 11496, datado de 06/10/05, da referida 

adjudicação e bem assim para no prazo de 6 dias, fazer a entrega da caução de 5% 

sobre aquele valor e se pronunciar no prazo de 5 dias sobre a minuta do contrato, 

conforme estipula o nº. 1 do artº. 108º. do Decreto-Lei nº. 59/99, de 02/03. Dada a 

demora na apresentação da caução e dos restantes documentos, tendo em vista a 

celebração do contrato escrito, foram efectuados vários contactos telefónicos com a 

firma, tendo a mesma informado que a demora na entrega dos referidos documentos 

devia-se ao facto de não terem ainda conseguido a garantia bancária solicitada. Em 

15/11/05, a firma foi notificada para até às 16,00 horas do dia 17/11/05 apresentar 

toda a documentação solicitada no nosso ofício nº. 11496, de 06/10/05. Em 

18/11/05, a firma responde à nossa notificação, tendo pedido para se aguardar (o 

mais tardar) até ao dia 05/12/05, para apresentação da documentação, o que não se 

veio a verificar até à presente data. Hoje, a firma comunicou-nos via telefone, que 

não consegue entregar os documentos, nomeadamente, em virtude de estar em 

dívida para com a segurança social, situação que não consegue regularizar nos 

próximos tempos, pelo que, não lhe é possível a entrega da Certidão actualizada da 

Segurança Social, para a instrução do correspondente processo e realização do 

contrato. Anexa-se fax remetido pela Firma Construções Marvoense, Ldª., 

classificada em 2º. lugar, no qual informa que estão interessados em executar a 

obra, bem como mantêm o valor da proposta. Pelo exposto, coloca-se à 
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consideração superior a ineficácia da adjudicação de 06/09/05, bem como a 

adjudicação daquela empreitada ao concorrente classificado em segundo lugar, ou 

seja a firma Construções Marvoense, Ldª., pelo valor de 468.189,94 ¼� �� ,9$��
conforme informação prestada pela Comissão de Análise das propostas de 

08/08/05.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�
'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX�� ��� 5HYRJDU� D� VXD�
GHOLEHUDomR�GH���GH�6HWHPEUR�GH�������UHVSHLWDQWH�j�SUHVHQWH�HPSUHLWDGD�H�SHORV�
IXQGDPHQWRV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH�
©(GLItFLR�6DQWD�&DVD�GD�0LVHULFyUGLD� ±� /HDVLQJ� ,PRELOLiULR� ±�&DVD�&KLFR�3LQWRª�j�
ILUPD� &RQVWUXo}HV� 0DUYRHQVH�� /G���� SHOR� YDORU� GD� VXD� SURSRVWD� QR� PRQWDQWH� GH�
����������� ¼� �TXDWURFHQWRV� H� VHVVHQWD� H� RLWR�PLO� FHQWR� H� RLWHQWD� H� QRYH� HXURV� H�
QRYHQWD� H� TXDWUR� FrQWLPRV�� �� ,9$�� FRP� XP� SUD]R� GH� H[HFXomR� GH� ���� GLDV�� QRV�
WHUPRV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�� ���$SURYDU�D�PLQXWD�GR� UHVSHFWLYR�FRQWUDWR�D� FHOHEUDU�SDUD�R�HIHLWR��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
��� �� ,� &$03$1+$� '(� 62/,'$5,('$'(��� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 07/12/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “Na sequência da divulgação efectuada dos bens recolhidos na I 

Campanha de Solidariedade, recebemos a solicitação dos bens constantes da lista 

anexa por parte do Centro Social Paroquial de Cadima (uma família) e do Centro 

Social e Paroquial de Cordinhã (uma família). Verificada a disponibilidade dos bens 

para entrega, permitimo-nos propor a atribuição dos bens solicitados às famílias 

identificadas pelas supra citadas IPSS’s e cuja identificação consta do pedido de 

bens (em anexo). Por forma a agilizar o processo de atribuição dos bens, permitimo-
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nos ainda propor que seja mandatado um elemento desta Câmara Municipal para 

despacho da atribuição dos restantes bens.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO��GHOLEHURX�DWULEXLU�RV�EHQV�VROLFLWDGRV�
SHOR�&HQWUR�6RFLDO�3DURTXLDO�GH�&DGLPD��XPD�IDPtOLD��H�&HQWUR�6RFLDO�H�3DURTXLDO�GH�
&RUGLQKm��XPD�IDPtOLD���FRQVWDQWHV�GD�OLVWD�TXH�ILFDUi�R�VHX�RULJLQDO�HP�SDVWD�DQH[D�
DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU� XQDQLPLGDGH��
PDQGDWDU� R� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR� &DUGRVR� SDUD� SURFHGHU� j� DWULEXLomR� GRV�
EHQV�UHFROKLGRV�QD�,�&DPSDQKD�GH�6ROLGDULHGDGH��HP�IXQomR�GDV�VROLFLWDo}HV�H�GDV�
LQIRUPDo}HV�WpFQLFDV�GD�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
��� �� $8;Ë/,26� (&21Ï0,&26� �� &20321(17(� '(� $32,2� ¬� )$0Ë/,$� ��
68%6Ë',2�'(�5()(,d­2���75$16)(5Ç1&,$�'(�9(5%$6�5(63(,7$17(6�$2�
$12�/(&7,92�'(�������������$*583$0(172�'(�(6&2/$6�³),1,67(55$´���
)(%5(6���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

07/11/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Tendo por base a deliberação de 

Câmara de 24/05/05 e os balancetes relativos ao 1º. CEB e Jardins de Infância que 

compõem o Agrupamento de Escolas Finisterra informo V. Exª. do seguinte: - No 

que se reporta à componente de apoio à família da Educação Pré-Escolar, e tendo 

por base os ofícios nºs. 1617, de 02/09/05 e 1759, de 20/09/05, e após a respectiva 

análise, deverá ser transferido o montante de 24.132,44 ¼�� DWHQGHQGR�DR� YDORU� Mi�
transferido (26.000,00 ¼��� - Relativamente ao 1º. CEB e com base nos balancetes 

anexos ao ofício nº. 1410, de 18/07/05, o valor a transferir importa em 14.333,67 ¼�´�
Junto ao processo encontram-se duas informações de correcção de cabimento de 
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verba emitidas em 25/11/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR� 6RFLDO� H� EHP� DVVLP� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�$JUXSDPHQWR�GH�
(VFRODV�³)LQLVWHUUD´���)HEUHV�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�����������¼��WULQWD�H�RLWR�PLO�
TXDWURFHQWRV� H� VHVVHQWD� H� VHLV� HXURV� H� RQ]H� FrQWLPRV��� VHQGR� ���������� ¼�
UHVSHLWDQWH� j� FRPSRQHQWH� j� IDPtOLD� GD� (GXFDomR� 3Up�(VFRODU� H� ���������� ¼�
UHVSHLWDQWH�DR�����&(%��FRPSOHPHQWDQGR�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�������������$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
��� �� 352-(&72� ©$8721Ï0$'$6ª� �� 3(50$1Ç1&,$� '(� 80$� 81,'$'(�
0Ï9(/�/Ò',&$�'$�$662&,$d­2� ,17(*5$5�12�5(&,172�'$6�)(,5$6�'(�
&$17$1+('(�(�72&+$���'$�$662&,$d­2�,17(*5$5��ofício nº. 603, datado 

de 30/05/05, solicitando autorização para a permanência de uma unidade móvel 

lúdica da Associação no recinto das Feiras de Cantanhede e Tocha. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 02/12/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “A Associação Integrar é uma Instituição Particular de Solidariedade 

Social, sem fins lucrativos. Tem por objectivos prioritários o desenvolvimento de 

acções de solidariedade social nomeadamente, actividades de protecção à infância 

e juventude, família, comunidade, população activa, idosos, deficientes e população 

desfavorecida. A equipa deste projecto pretende efectuar, in loco, uma abordagem 

às crianças e jovens, particularmente aos filhos dos feirantes, através de uma 

unidade lúdica, «A Traquina», especialmente preparada para este efeito, sendo esta 

uma estratégia de aproximação às famílias e, consequentemente, um instrumento 
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que possibilitará a realização de diagnóstico e posterior acompanhamento. «A 

Traquina» é uma carrinha de marca Ford Transit, com a matrícula 90-24-GJ, 

equipada com material didáctico que permite o desenvolvimento de actividades tanto 

no seu interior como no exterior, enquanto os pais se encontram a trabalhar. Neste 

sentido a Associação Integrar vem solicitar à Câmara Municipal de Cantanhede 

autorização para permanecer no recinto da Feira de Cantanhede, nos dias 6 e 20 e 

da Feira da Tocha nos dias 14 e 27 de cada mês. Face ao exposto, considerando o 

carácter da actividade que se propõe desenvolver e o facto de que a proximidade 

das famílias contribuirá para o sucesso desta iniciativa, submete-se à consideração 

superior a autorização de permanência no recinto da Feira de Cantanhede. 

Relativamente à Feira da Tocha, proponho que seja comunicado à Associação 

Integrar a necessidade de contactar a Junta de Freguesia da Tocha, no sentido de 

obter a respectiva autorização.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO�� GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D�SHUPDQrQFLD�GH�
XPD�XQLGDGH�PyYHO� O~GLFD��PDUFD�)RUG�7UDQVLW��PDWUtFXOD�������*-��GD�$VVRFLDomR�
,QWHJUDU��QR�UHFLQWR�GD�)HLUD�GH�&DQWDQKHGH��GXUDQWH�D�UHDOL]DomR�GDV�IHLUDV�PHQVDLV�
TXH� VH� UHDOL]DP� KDELWXDOPHQWH� QRV� GLDV� �� H� ��� GH� FDGD� PrV�� WHQGR� HP� YLVWD� D�
UHDOL]DomR� GR� 3URMHFWR� ©$XWRQyPDGDVª�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD� WDPEpP� SRU�
XQDQLPLGDGH��PDQGDU�FRPXQLFDU�j�UHIHULGD�$VVRFLDomR�TXH�UHODWLYDPHQWH�j�)HLUD�GD�
7RFKD� R� SHGLGR� GHYHUi� VHU� HIHFWXDGR� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GD� 7RFKD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� �� ;,9� )(67,9$/� '(� )2/&/25(� �� '2� 5$1&+2�
)2/&/Ï5,&2� 26� /$95$'25(6� '(� &25',1+­�� ofício nº. 50, datado de 

03/11/05, solicitando a atribuição de subsídio destinado a apoiar as despesas 
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decorrentes da realização do XIV Festival de Folclore que aquela colectividade levou 

a efeito no dia 6 de Agosto de 2005 na Cordinhã. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 25/11/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Sugere-se a atribuição de 

um subsídio de 500,00 ¼�DR�5DQFKR�)ROFOyULFR�©2V�/DYUDGRUHVª�GH�&RUGLQKã, para 

comparticipar nas despesas com a realização do XIV Festival de Folclore, que 

decorreu no dia 6 de Agosto na Cordinhã.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 06/12/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�&XOWXUD�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR� 5DQFKR�
)ROFOyULFR�GH�&RUGLQKm�� XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH��������¼� �TXLQKHQWRV�HXURV���
SDUD� FRPSDUWLFLSDU� QDV�GHVSHVDV�HIHFWXDGDV� FRP�D� UHDOL]DomR�GR�;,9� )HVWLYDO� GH�
)ROFORUH��OHYDGR�D�HIHLWR�D���GH�$JRVWR�GR�FRUUHQWH�DQR�SRU�DTXHOH�*UXSR�)ROFOyULFR��
��� �� /27(� 1��� ��� '$� =21$� ,1'8675,$/� '(� &$17$1+('(� �� 7$9$5(6�
3(5(,5$� 	� )(51$1'(6�� /'��� �� (;(5&Ë&,2� '2� ',5(,72� '(� 5(9(56­2� $�
)$925� '$� &Æ0$5$� 081,&,3$/� '(� &$17$1+('(��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 05/12/05 pelo Departamento de 

Urbanismo, do seguinte teor: “O requerente não requereu a emissão do Alvará de 

Obras de Edificação no prazo fixado (um ano), o que de acordo com o estabelecido 

no nº. 2 do artº. 71º. do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, com as 

alterações efectuadas pelo Decreto-Lei nº. 177/2001, de 4 de Junho, implica a 

caducidade do acto que aprovou o licenciamento ou autorização e o arquivamento 

oficioso do processo. O processo corresponde a um lote da Zona Industrial de 
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Cantanhede, tendo sido vendido pela Câmara Municipal de Cantanhede com a 

inclusão de cláusulas no contrato, que estipula prazos para o início e conclusão da 

obra e o direito de reversão do lote, caso esses prazos não fossem cumpridos 

(escritura de compra e venda a folhas 38 do processo)”. Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 06/12/05 presta a seguinte informação: “Deverá 

proceder-se ao arquivo oficioso do processo, que caducou. Sugere-se igualmente 

que seja exercido o direito de reversão do lote a favor da Câmara Municipal de 

Cantanhede, de acordo com o disposto na cláusula terceira da escritura de compra e 

venda celebrada entre a Câmara Municipal de Cantanhede e a requerente, por 

incumprimento dos prazos previstos para início e conclusão da construção.” $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�H[HUFHU�R�GLUHLWR�GH�UHYHUVmR�GR�ORWH�Q�������
VLWR�QD�=RQD�,QGXVWULDO�GH�&DQWDQKHGH��SUHYLVWR�QD�FRQGLomR�WHUFHLUD�GD�(VFULWXUD�GH�
&RPSUD� H� 9HQGD� FHOHEUDGD� HP� ��� GH� $EULO� GH� ������ FRP� D� 6RFLHGDGH� 7DYDUHV��
3HUHLUD� 	� )HUQDQGHV�� /G��� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU� XQDQLPLGDGH��
QRWLILFDU� D� 6RFLHGDGH� 7DYDUHV�� 3HUHLUD� 	� )HUQDQGHV�� /G��� GR� WHRU� GD� SUHVHQWH�
GHOLEHUDomR��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� 6,72� 12� /8*$5� '(� $/-85,d$��
)5(*8(6,$�'(�&$',0$���'(�0$5,$�'$�$181&,$d­2�0(1'(6��0È5,2�/8Ë6�
0(1'(6�)$,0�3(662$�(�0,48(/,1$�0$5,$�0(1'(6�3(662$� requerimento 

datado de 25/11/05, solicitando a aprovação de alterações ao projecto de 

loteamento urbano que pretendem levar a efeito no lugar de Aljuriça, Freguesia de 

Cadima, descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o artigo 

nº. 274/19860721, freguesia de Cadima, a que corresponde o processo nº. 65/05, 

aprovado na reunião de 20/09/05. Junto ao processo encontra-se uma informação 



�
 

prestada em 05/12/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do 

Território, do seguinte teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na 

divisão de uma parcela com o objectivo de constituir dois lotes, destinados a 

habitações unifamiliares já existentes. 0 - Parâmetros da operação de loteamento 

(de acordo com o requerente): Área da parcela – 10.144,00 m2; Número de lotes - 2; 

Área bruta de construção total – 900,00 m2; Área bruta de construção existente – 

900,00 m2; COS – 0,10; Tipologia: habitação unifamiliar; Parcela remanescente – 

1.017,50 m2. 1 - Instrução do processo – O processo encontra-se instruído de 

acordo com as normas legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de 

planeamento e demais normas em vigor. 2.1 - Plano Director Municipal - PDM – Os 

lotes a constituir localizam-se em espaço urbano, até uma profundidade de 50 

metros, encontrando-se a restante área em Espaço Agrícola com servidão de RAN, 

de acordo com a delimitação do PDM. 2.2 - Portaria nº. 1136/2001, de 25 de 

Setembro - Não está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de 

utilização colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros 

de dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3 – As alterações entregues 

dão cumprimento ao estipulado na informação técnica emitida a 14 de Setembro de 

2005. Para além disso, a proposta agora entregue reduziu o número de lotes 

pretendido, passando a ter apenas 2 lotes. Os lotes constituídos implantam apenas 

as construções já existentes. 4 – A proposta de loteamento dá cumprimento às 

condições de ocupação definidas no artº. 13º. e nos outros artigos aplicáveis do 

Regulamento do PDM de Cantanhede. Será então de aprovar o loteamento, com as 

seguintes condições: a) aquando da emissão do alvará deverá ser entregue a ficha 

estatística corrigida em conformidade com as alterações introduzidas; b) aquando da 

emissão do alvará deverá ser anexa planta de localização (levantamento 
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aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno e respectivas coordenadas 

rectangulares planas de todos os seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas 

ao ponto central, sob qual incidiu a operação de loteamento, conforme exigência da 

CCDRC, pelo que a mesma deverá ser solicitada à DIG. 5 - Dado que o promotor 

não cede áreas destinadas a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos 

de utilização colectiva, está sujeito ao pagamento de uma compensação a calcular 

de acordo com o disposto no 58º. do Regulamento Municipal de Edificação e 

Urbanização e ainda ao pagamento de uma taxa pela realização, manutenção e 

reforço de infra-estruturas, conforme o artº. 54º. do RMEU, perfazendo um valor total 

de 675,00 ¼�´�3RU�VXD�YH]�R�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�HP����������
presta a seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação. Não há obras 

de urbanização a realizar. Com a aprovação do presente loteamento ficará sem 

efeito a deliberação da Câmara Municipal tomada em 20/09/05 sobre o mesmo 

assunto." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�DV� LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�
SHOR�'HSDUWDPHQWR� GH�8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DSURYDU� DV� DOWHUDo}HV� DR� SURMHFWR� GH�
ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� RV� 6HQKRUHV� 0DULD� GD� $QXQFLDomR� 0HQGHV�� 0iULR� /XtV�
0HQGHV�)DLP�3HVVRD�H�0LTXHOLQD�0DULD�0HQGHV�3HVVRD�SUHWHQGHP�OHYDU�D�HIHLWR�QR�
OXJDU�GH�$OMXULoD��)UHJXHVLD�GH�&DGLPD��D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�Q����������QRV�
SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� UHYRJDQGR� GHVWD�
IRUPD�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 1$� 35$,$� '$� 72&+$��
)5(*8(6,$�'$�72&+$���$/9$5È�1����������$3529$d­2�'(�$/7(5$d®(6���
'(�0$5,$�$/=,5$�0$548(6�'$�6,/9$� residente na Rua do Ninho do Corvo, no 

lugar de Caniceira, Freguesia da Tocha, Concelho de Cantanhede, requerimento 

datado de 11/11/05, solicitando a aprovação de alterações ao lote nº. 1 do 
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loteamento urbano nº. 137/05, a que diz respeito o alvará nº. 7/96, sito na Praia da 

Tocha, freguesia da Tocha, em nome de Maria Alzira Marques da Silva e Manuel 

Augusto Marques Maricato, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Cantanhede sob o nº. 04592, freguesia da Tocha, inscrito na matriz predial urbana 

sob o artigo 3175 da freguesia da Tocha. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 23/11/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O requerimento apresentado diz 

respeito a uma proposta de alteração ao loteamento com o alvará nº. 7/96. A 

alteração diz respeito ao aumento da cércea do lote nº. 1, a qual se pretende que 

passe de rés-do-chão para rés-do-chão + 1 piso, com o consequente aumento da 

área bruta de construção. 0 - Parâmetros da operação de loteamento (de acordo 

com o requerente): Área do lote nº. 1 – 39 m2; Número de fogos – 1; Área bruta de 

construção pretendida – 78,00 m2; Área bruta de construção aprovada - 39,00 m2, 

COS – 2; Tipologia: Habitação. 1 - Instrução do processo – O processo encontra-se 

instruído de acordo com as normas legais em vigor. 2 - Enquadramento nos 

instrumentos de planeamento e demais normas em vigor. 2.1 - Plano Director 

Municipal - PDM – Os lotes a constituir localizam-se em espaço urbano, de acordo 

com a delimitação do PDM. 2.2 - Portaria nº. 1136/2001, de 25 de Setembro - Não 

está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de utilização colectiva e 

a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros de dimensionamento 

da portaria não são cumpridos. 3 – Uma vez que o pedido de alteração não cumpre 

o disposto no ponto 2 do artº. 27º. do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº. 177/2001, de 4 de Junho, a 

alteração à licença da operação de loteamento é precedida de discussão pública, 

nos termos do artigo supra referido, conjugado com o estabelecido no artº. 22º. do 
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mesmo decreto. 4 – A proposta de alteração ao loteamento dá cumprimento às 

condições de ocupação definidas no artº. 13º. e nos outros artigos aplicáveis do 

Regulamento do PDM de Cantanhede. Será então de aprovar a alteração ao 

loteamento, com as seguintes condições: a) realização da discussão pública, de 

acordo com o ponto 3; b) entrega da cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de 

Contribuinte da requerente; c) aquando da emissão do alvará deverá ser anexa 

planta de localização (levantamento aerofotogramétrico), com indicação dos limites 

do terreno e respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os seus 

vértices no sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob qual incidiu a 

operação de loteamento, conforme exigência da CCDRC, pelo que a mesma deverá 

ser solicitada à DIG. 5 - Compensações e Taxas – Dado que o promotor não cede 

áreas destinadas a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos de 

utilização colectiva, está sujeito ao pagamento de uma compensação a calcular de 

acordo com o disposto no artº. 59º. do Regulamento Municipal de Edificação e 

Urbanização, e ainda ao pagamento de uma taxa pela realização, manutenção e 

reforço de infra-estruturas, conforme o artº. 53º. do RMEU, perfazendo um valor total 

de 731,25 ¼�´�3RU�VXD�YH]�R�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�HP����������
presta a seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação e mediante a 

realização da discussão pública." $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU� EDVH�DV�
LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�DSURYDU��DSyV�R�
SHUtRGR� GH� GLVFXVVmR� S~EOLFD�� R� SURMHFWR� GH� DOWHUDo}HV� DR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� Q���
��������/RWH�Q�������D�TXH�GL]�FRUUHVSRQGH�R�$OYDUi�Q���������VLWR�QD�3UDLD�GD�7RFKD��
)UHJXHVLD�GD�7RFKD��HP�QRPH�GH�0DULD�$O]LUD�0DUTXHV�GD�6LOYD�H�0DQXHO�$XJXVWR�
0DUTXHV�0DULFDWR��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�GDV�UHIHULGDV�LQIRUPDomR� ���������
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��� �� 5(&(3d­2� 3529,6Ï5,$� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� ±�
/27($0(172�1��� ����� ��$/9$5È�1��������±�6,72�1$�58$�'2�287(,52��12�
/8*$5�'(�3(1$��)5(*8(6,$�'(�325781+26���'(�2/Ë03,2�'26�6$1726�
&$59$/+2�(�5(,1$/'2�'26�6$1726�0$726, residentes na Rua Alípio Rama, 

nº. 52, no lugar de Pena, Freguesia de Portunhos, Concelho de Cantanhede, 

requerimento datado de 13/05/05, solicitando a recepção provisória das obras de 

urbanização respeitantes ao loteamento urbano n.º 2/00, sito na Rua do Outeiro, no 

lugar de Pena, Freguesia de Portunhos, a que corresponde o Alvará nº. 6/04, de 28 

de Junho. Junto ao processo encontra-se um Auto de Vistoria datado de 07/11/05, 

no qual refere que: “Procedendo à vistoria, verificou-se que o estado de execução 

das obras de urbanização é o seguinte: Arruamentos – executados em 100%; Rede 

de abastecimento de água - executada em 100%; Rede de esgotos domésticos e 

pluviais – executada a 100%; Rede de telecomunicações – executada a 100% (ofício 

da PT Comunicações de 05/07/05). As obras executadas cumprem os requisitos 

técnicos adequados e estão conforme os projectos e as respectivas condições de 

aprovação, podendo ser reduzido o montante da caução, assim o valor residual da 

caução deverá ser de: 10% das obras executadas a 100%, acrescendo do valor da 

caução relativo à rede eléctrica, o que totaliza a quantia de 10% das obras 

executadas a 100% - 1.614,31 ¼�� 9DORU� GD� FDXoão relativo à rede eléctrica – 

1.086,23 ¼�´� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R� $XWR� GH� 9LVWRULD��
GHOLEHURX� FRQVLGHUDU� TXH� DV� REUDV� H[HFXWDGDV� QR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� D� TXH�
FRUUHVSRQGH� R� $OYDUi� Q��� ������ GH� ��� GH� -XQKR�� FXPSUHP� RV� UHTXLVLWRV� WpFQLFRV�
DGHTXDGRV�H�HVWmR�FRQIRUPH�RV�SURMHFWRV�H�DV�UHVSHFWLYDV�FRQGLo}HV�GH�DSURYDomR��
SRGHQGR� VHU� UHFHELGDV� SURYLVRULDPHQWH�� QRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� LQGLFDGDV� SHOD�
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&RPLVVmR�GH�9LVWRULDV��RX� VHMD�� ����GDV�REUDV� H[HFXWDGDV�D� ����� �����������¼��
9DORU�GD�FDXomR�UHODWLYR�j�UHGH�HOpFWULFD�±����������¼�----------------------------------------�
���� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 1$� 58$� '$� (6&2/$�� (0�
287,/�� �� $/9$5È� 1��� ����� �� $3529$d­2� '(� $/7(5$d®(6� �� '(� -2$48,0�
3(662$�'$�6,/9$� requerimento datado de 11/11/05, solicitando a aprovação de 

alterações ao lote nº. 2 do loteamento urbano nº. 142/05, a que corresponde o alvará 

nº. 4/89, sito na Rua da Escola, no lugar e Freguesia de Outil, Concelho de 

Cantanhede. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 02/12/05 

pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte 

teor: “O requerimento apresentado diz respeito a uma proposta de alteração do lote 

nº. 2 do loteamento com o alvará nº. 4/89. A alteração diz respeito à definição da 

implantação dos polígonos de construção existentes (habitação e anexos), bem 

como ao aumento da área bruta de construção, de forma a ser possível legalizar uns 

anexos já construídos. 0 - Parâmetros da operação de loteamento (conforme 

elementos do promotor): Área do lote nº. 2 – 1.400,00 m2; Área bruta de construção 

existente – 374,00 m2; Área bruta de construção total proposta - 454,00 m2, COS – 

0.32. 1 - Instrução do processo – O processo encontra-se instruído de acordo com 

as normas legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento e 

demais normas em vigor. 2.1 - Plano Director Municipal - PDM – O loteamento 

localiza-se em espaço urbano, de acordo com a delimitação do PDM. 2.2 - Portaria 

nº. 1136/2001, de 25 de Setembro - Não está projectada qualquer área destinada a 

espaços verdes e de utilização colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, 

pelo que os parâmetros de dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3 – O 

pedido de alteração cumpre o disposto no ponto 2 do artº. 27º. do Decreto-Lei nº. 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº. 
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177/2001, de 4 de Junho. 4 – A proposta de alteração ao loteamento dá 

cumprimento às condições de ocupação definidas no artº. 13º. e nos outros artigos 

aplicáveis do Regulamento do PDM de Cantanhede. Será então de aprovar a 

alteração ao loteamento, com as seguintes condições: a) aquando da emissão do 

alvará deverá ser anexa planta de localização (levantamento aerofotogramétrico), 

com indicação dos limites do terreno e respectivas coordenadas rectangulares 

planas de todos os seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto 

central, sob qual incidiu a operação de loteamento, conforme exigência da CCDRC, 

pelo que a mesma deverá ser solicitada à DIG. 5 - Compensações e Taxas – Dado 

que o promotor não cede áreas destinadas a espaços verdes de utilização colectiva 

e equipamentos de utilização colectiva, está sujeito ao pagamento de uma 

compensação a calcular de acordo com o disposto no artº. 59º. do Regulamento 

Municipal de Edificação e Urbanização, e ainda ao pagamento de uma taxa pela 

realização, manutenção e reforço de infra-estruturas, conforme o artº. 53º. do 

RMEU, perfazendo um valor total de 1.040,50 ¼�´� 3RU� VXD� YH]� R� 'LUHFWRU� GR�
Departamento de Urbanismo em 07/12/05 presta a seguinte informação: “É de 

deferir nos termos da informação." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�
7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH� DOWHUDo}HV� DR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� Q���
��������/RWH�Q�������D�TXH�GL]� UHVSHLWR�R�$OYDUi�Q��������VLWR�QD�5XD�GD�(VFROD��QR�
OXJDU�H�)UHJXHVLD�GH�2XWLO��&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�HP�QRPH�GH�-RDTXLP�3HVVRD�
GD�6LOYD��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�LQIRUPDomR����������������������
------- Saiu o Senhor Vereador Arqº. Pinheiro. --------------------------------------------------- 

�����/27($0(172�85%$12�6,72�12�/8*$5�'(�%5$&,$/�72&+$���$/9$5È�
1��� ����� �� $/7(5$d­2� ¬� &216758d­2� 12� /27(� �� (� &255(6321'(17(�



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

$/7(5$d­2�¬�&2167,78,d­2�(0�5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�
��'$�),50$�-26e�3,1+(,52��/'����requerimento datado de 14/07/05, solicitando a 

aprovação da alteração à construção de um edifício misto (habitação e comércio), 

sito no lote 1 do Loteamento Urbano sito no lugar de Bracial, Freguesia da Tocha, 

Concelho de Cantanhede a que corresponde o Alvará nº. 6/02, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Cantanhede com o n.º 06730/120204, freguesia 

da Tocha, conforme processo de obras nº. 918/04 com o aditamento nº. 3407/05. 

Mais solicita a aprovação das alterações à constituição em regime de propriedade 

horizontal do referido prédio, nos seguintes termos: “FRACÇÃO A: - Arrumo na cave 

e espaço comercial, arrumo e W.C. no rés-do-chão, com a área de 204,00 m2. 

Atribui-se-lhe a percentagem de 14,75% do valor total do prédio; FRACÇÃO B: - 

Dois quartos, dois W.C., sala, cozinha, varandas e caixa de escada, com a área de 

114,00 m2. Atribui-se-lhe a percentagem de 12,50 % do valor total do prédio; 

FRACÇÃO C: - Dois quartos, dois W.C., sala, cozinha, varandas e caixa de escada, 

com a área de 114,00 m2. Atribui-se-lhe a percentagem de 12,50 % do valor total do 

prédio; FRACÇÃO D: - Dois quartos, dois W.C., sala, cozinha, varandas e caixa de 

escada, com a área de 114,00 m2. Atribui-se-lhe a percentagem de 12,50 % do valor 

total do prédio; FRACÇÃO E: - Dois quartos, dois W.C., sala, cozinha, varandas e 

caixa de escada, com a área de 114,00 m2. Atribui-se-lhe a percentagem de 12,50 % 

do valor total do prédio; FRACÇÃO F: - Arrumo na cave e espaço comercial, 

arrumos e W.C. no rés-do-chão, com a área de 356,00 m2. Atribui-se-lhe a 

percentagem de 25,70 % do valor total do prédio; FRACÇÃO G: - Arrumo na cave e 

espaço comercial, arrumos e W.C. no rés-do-chão, com a área de 132,00 m2. 

Atribui-se-lhe a percentagem de 9,55 % do valor total do prédio. São espaços 

comuns a zona envolvente, com a área de 182,00 m2.” Junto ao processo encontra-
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se uma informação prestada em 28/11/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão 

de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende a requerente submeter a 

apreciação da Câmara as alterações efectuadas num edifício misto, composto por 

comércio no rés-do-chão e habitação no 1º. Andar, edificado no lote nº. 1 do 

loteamento a que refere o alvará nº. 6/02, na Tocha. As alterações consistem na 

divisão do espaço comercial do rés-do-chão e cave em três espaços comerciais e 

alteração das instalações sanitárias ao nível das habitações do 1º. andar. A Inova e 

o Serviço Nacional de Bombeiros emitem pareceres favoráveis. Dado que não se 

verifica aumento de volumetria nem da área de construção, assim como se verifica 

que o aumento do número de fracções cumpre as condições de ocupação definidas 

no loteamento, emite-se parecer favorável ao deferimento do processo. No 

seguimento das alterações efectuadas, a propriedade horizontal também sofre 

alterações, pretendendo o requerente nova certidão da propriedade horizontal. A 

constituição do regime de propriedade horizontal é de deferir nos termos requeridos, 

dado que as fracções descritas são distintas, isoladas entre si e com acessos 

independentes para parte comum do prédio.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 05/12/05 presta a seguinte informação: “É de 

deferir o pedido de alterações bem como a constituição em regime de propriedade 

horizontal, nos termos requeridos.” A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR�
8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� DV� DOWHUDo}HV� HIHFWXDGDV� QR� HGLItFLR� PLVWR�
HGLILFDGR�QR�ORWH�Q�����GR�/RWHDPHQWR�8UEDQR�D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�$OYDUi�Q���������
VLWR� QR� OXJDU� GH� %UDFLDO�� )UHJXHVLD� GD� 7RFKD�� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH�� D� TXH�
FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� GH� REUDV� Q��� ������� FRP� R� DGLWDPHQWR� Q��� ��������� QRV�
WHUPRV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� ��� $SURYDU� DV� DOWHUDo}HV� j� FRQVWLWXLomR� GD�
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SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO� GR� UHIHULGR� SUpGLR�� DSURYDGD� QD� UHXQLmR� GH� ��������� HP�
QRPH� GH� (PSUHHQGLPHQWRV� ,PRELOLiULRV� ÈOYDUR� *RPHV� $QGUDGH�� /G���� GDGR� DV�
IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV��
PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ��������������������������������������������������������������
------- Reentrou o Senhor Vereador Arqº. Pinheiro. --------------------------------------------- 

��� �� $3529$d­2� '26� (67$78726� '2� ,167,7872� '(� ,19(67,*$d­2� (�
'(6(192/9,0(172� 7(&12/Ï*,&2� (0� &,Ç1&,$6� '$� &216758d­2� ±�
,7(&216� �� ,1',&$d­2� '2� 5(35(6(17$17(� '2� 081,&Ë3,2� '(�
&$17$1+('(� 12� $&72� '$� &2167,78,d­2� '2� ,167,7872��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 02/12/05 pela 

Divisão Jurídica, do seguinte teor: “Na sequência da deliberação camarária de 

15/02/05 em que foi aprovada, por unanimidade, a adesão do Município de 

Cantanhede ao Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico em 

Ciências da Construção, como associado de Classe E, com o pagamento de uma 

jóia no valor de 2.500,00 ¼� �GRLV� PLO� H� TXLQKHQWRV� HXURV�� H� XPD� DQXLGDGH� QR�
montante de 1.500,00 ¼��PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV���D�TXH�FRUUHVSonde dois votos, e a 

subsequente autorização e aprovação, por unanimidade, da Assembleia Municipal 

em 28/02/05, submete-se à consideração superior a aprovação dos Estatutos da 

Associação denominada «Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico 

em Ciências da Construção – IteCons», nos exactos termos em que os mesmos são 

propostos, que se anexam e aqui se dão, para os devidos efeitos, por integralmente 

reproduzidos. Subsequentemente, entende-se que deverá a Câmara Municipal 

nomear o representante do Município de Cantanhede no acto de constituição da 

mesma associação agendado para 11/01/06.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LYLVmR� -XUtGLFD� H� HP� FRPSOHPHQWR� GD�
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GHOLEHUDomR�GR�([HFXWLYR�GH�����������GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�(VWDWXWRV�GR�,QVWLWXWR�
GH� ,QYHVWLJDomR� H� 'HVHQYROYLPHQWR� 7HFQROyJLFR� HP� &LrQFLDV� GD� &RQVWUXomR� ��
,WH&RQV�� ILFDQGR� R� RULJLQDO� GR� UHIHULGR� GRFXPHQWR� DUTXLYDGR� HP� SDVWD� DQH[D� DR�
SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� ��� 0DQGDU� VXEPHWHU� j� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� R� UHIHULGR�
GRFXPHQWR�SDUD�DSUHFLDomR�H�DSURYDomR�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�RX�QR�
VHX� LPSHGLPHQWR� D� 6HQKRUD� 9LFH�3UHVLGHQWH� SDUD� D� DVVLQDWXUD� GD� UHVSHFWLYD�
HVFULWXUD�GH�FRQVWLWXLomR�GR�,QVWLWXWR�GH�,QYHVWLJDomR�H�'HVHQYROYLPHQWR�7HFQROyJLFR�
HP�&LrQFLDV�GD�&RQVWUXomR���,WH&RQV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������ 
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais o seguinte assuntos: ---------------------------------�
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$�(�$�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(����$����'(�'(=(0%52�'(�
������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação dos eventos 

culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 13 a 20 de Dezembro de 

2005 e que contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�������� 
��� �� 5(&7,),&$d­2� '$� &(57,'­2� '$� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(�
35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�6,72�12�/$5*2�&216(/+(,52�
)(55(,5$� )5(,5(�� 1��� ���� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(�� $3529$'$� 1$�
5(81,­2�'(� ��������� �� '$� ),50$�12926�&216758725(6�� 35202d­2�(�
,19(67,0(1726� ,02%,/,È5,26�� /'���� com sede na Zona Industrial de Febres, 

Lote nº. 3, requerimento datado 14/11/05, solicitando a rectificação da certidão da 

constituição em regime de propriedade horizontal, aprovada na reunião de 02/11/05, 

referente ao prédio sito no Largo Conselheiro Ferreira Freire, nº. 57 na Cidade de 

Cantanhede, no sentido de passar a constar que o número correcto do registo na 
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Conservatória de Registo Predial de Cantanhede, é o 8938/210802, freguesia de 

Cantanhede. Mais solicita que seja indicado a área cedida para utilidade pública. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 12/12/05 pelo Director 

do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Nada a opor à correcção do 

número de registo predial na certidão de propriedade horizontal emitida em 

09/11/2005. Relativamente à indicação da área cedida pela requerente no âmbito do 

processo de licenciamento do edifício a que se refere aquela certidão de 

propriedade horizontal, deverá certificar-se que nos termos da permuta aprovada 

pela deliberação desta Câmara Municipal de 20/01/2004, para rectificação do 

alinhamento, a requerente cede ao Município a área de 20,5 m2 e recebe desta a 

área de 4,3 m2.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�� ��� 5HFWLILFDU� D�
FHUWLGmR� GH� FRQVWLWXLomR� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO� GD� ILUPD� 1RYRV� &RQVWUXWRUHV��
3URPRomR� H� ,QYHVWLPHQWRV� ,PRELOLiULRV�� /G���� UHIHUHQWH� DR� SUpGLR� VLWR� QR� /DUJR�
&RQVHOKHLUR�)HUUHLUD�)UHLUH��Q�������QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH��HPLWLGD�HP����������
H� SUHVHQWH� QD� UHXQLmR� GH� ����������� QR� TXH� VH� UHIHUH� DR� Q~PHUR� GH� UHJLVWR� QD�
&RQVHUYDWyULD� GR� 5HJLVWR� 3UHGLDO� GH� &DQWDQKHGH�� SDVVDQGR� D� FRQVWDU�
�������������� GD� IUHJXHVLD� GH� &DQWDQKHGH�� ��� &HUWLILFDU� TXH� QRV� WHUPRV� GD�
SUHVHQWH� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR� H�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�HP�����������SUHVHQWH�QD�UHXQLmR�GR�([HFXWLYR�GH�����������D�
)LUPD� 1RYRV� &RQVWUXWRUHV�� 3URPRomR� H� ,QYHVWLPHQWRV� ,PRELOLiULRV�� /G��� FHGH� DR�
0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�D�iUHD�GH������P � �H�HP�WURFD�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�
FHGH�j�ILUPD�1RYRV�&RQVWUXWRUHV��3URPRomR�H�,QYHVWLPHQWRV�,PRELOLiULRV��/G���D�iUHD�
GH� ����P � �� QRV� WHUPRV�GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�'LUHFWRU� GR�'HSDUWDPHQWR� GH�
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8UEDQLVPR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 6 a 12 de 

Dezembro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 13 

requerimentos solicitando revalidação de cartão de feirante;- 1 requerimento 

solicitando transferência de ciclomotor;- 1 requerimento solicitando revalidação de 

cartão de vendedor ambulante;- 3 requerimentos solicitando revalidação da licença 

de condução de ciclomotores;- 2 requerimentos solicitando horário de 

funcionamento;- 1 requerimento solicitando a emissão do cartão de feirante;- 2 

requerimentos solicitando transferência de lugar de terrado na Feira de 

Cantanhede;- 1 requerimento solicitando segunda via de livrete de ciclomotor;- 2 

requerimentos solicitando emissão de certidões várias;- 18 requerimentos solicitando 

licença para obras. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes 

das ordens de pagamento n.º 7628 a 7743 da importância de 173.729,04 ¼��FHQWR�H�
setenta e três mil setecentos e vinte e nove euros e quatro cêntimos). A Câmara 

tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 16,40 

horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para constar 

a presente acta. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 


